ATA DA TRIGESIMA PRIMEIRA SESSAO DA SEGUNDA CAMARA DO TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO DE ALAGOAS

Aos 10 (dez) dias do més de dezembro do ano de dois mil e vinte e cinco, no Plenario das Sessoes
do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, sob a Presidéncia do Excelentissimo Senhor
Presidente, Conselheiro Anselmo Roberto de Almeida Brito, reuniram-se os senhores
Conselheiros: Conselheira Rosa Maria Ribeiro de Albuquerque e Conselheiro Substituto
Alberto Pires Alves de Abreu (convocado). O Ministério Publico de Contas esteve presente
representado pelo Procurador Pedro Barbosa Neto. Havendo numero para deliberar, o
Excelentissimo Senhor Presidente declarou em nome de Deus aberta a sessdo solicitando a leitura
da ata da sessdo anterior, que foi aprovada. Na hora do expediente ndo havendo quem quisesse fazer
uso da palavra, passou-se para a ordem do dia. Relatora Conselheira Rosa Maria Ribeiro de
Albuquerque: TC-53/2003, aposentadoria, interessada Erenisce Vieira de Albuquerque,
UNCISAL-Macei6, acérdao aprovado pelo registro, no mérito, por unanimidade; TC-15126/2011,
aposentadoria, interessada Alaide Maria de Lima Ribeiro, Prefeitura Municipal de Maribondo,
acordao aprovado pelo registro, no mérito, por unanimidade; TC-17015/2013, pensdo,
interessados Instituto de Previdéncia dos Servidores Municipais de Branquinha e Luiz Vieira da
Silva, acérdao aprovado pelo registro, no mérito, por unanimidade; TC-1115/2020, aposentadoria,
interessados Fundo de Previdéncia Social de Passo de Camaragibe e Joedja Vasconcelos de
Oliveira, acérddao aprovado pelo registro, no mérito, por unanimidade; TC-1181/2019,
aposentadoria, interessados Bergson Brito Leite, Fundo de Previdéncia Social de Arapiraca e
Prefeitura de Arapiraca, acordao aprovado pelo registro, no mérito, por unanimidade;
TC-182/2024, pensao, interessado Silas Nunes de Oliveira, acérdao aprovado pelo registro, no
mérito, por unanimidade; TC-1733/2024, pensdo, interessados Edivaldo Ferreira da Silva e Mauro
Guilherme Alcantara Marques, acérdao aprovado pelo registro, no mérito, por unanimidade;
TC-2165/2025, aposentadoria, interessado Rommel da Cunha Lima Junior, acérdao aprovado pelo
registro, no mérito, por unanimidade; TC-10964/2023, aposentadoria, interessados Gerson Vicente
Santos e Roberto Moisés dos Santos, acordao aprovado pelo registro, no mérito, por unanimidade,
tendo o Conselheiro Anselmo Brito feito um destaque quanto ao ADCT; TC-6674/2021,
aposentadoria, interessados Adalberto Bandeira de Melo Neto e Alessandra de Nazaré Magalhaes
Machado, acérdao aprovado pelo registro, no mérito, por unanimidade; TC-7741/2022, pensao,
interessados David Ricardo de Luna Gomes e Lindomar Araujo de Farias, acérdao aprovado pelo
registro, no mérito, por unanimidade; TC-9059/2021, aposentadoria, interessados Adalberto
Bandeira de Melo Neto e Maria do Socorro de Oliveira Nascimento, acérdao aprovado pelo
registro, no mérito, por unanimidade; TC-9063/2021, aposentadoria, interessados Adalberto
Bandeira de Melo Neto e Maria Jecilda Vieira, acérdao aprovado pelo registro, no mérito, por
unanimidade; TC-19680/2022, aposentadoria, interessados Rommel da Cunha Lima Junior ¢ Ana
Maria da Silva Rocha, acérdao aprovado pelo registro, no mérito, por unanimidade; TC-99/2020,
aposentadoria, interessada Denia Walquiria Bulhdes Barros, Fundo de Previdéncia de Batalha,
acordao aprovado pelo registro, no mérito, por unanimidade. Em todos os processos o Conselheiro
Anselmo Brito fez um registro de seu posicionamento quanto a tramitacdo processual, contudo, no
mérito, acompanhou o voto da Relatora. Relator Conselheiro Substituto Alberto Pires Alves de
Abreu: TC-2124/2025, aposentadoria, interessados José¢ Artur Cavalcante Besserra e Veronica
Acioly de Vasconcelos, acérdao aprovado pelo registro, no mérito, por unanimidade;
TC-3970/2023, aposentadoria, interessados Arlene Maria Reis de Aratjo Ferro e Jos¢ Moreira da
Silva, acérdao aprovado pelo registro, no mérito, por unanimidade; TC-4907/2023, pensao,




interessadas Arlete Dias Silva e Emilly Carolinne Lisboa Leite Pacheco, acérdao aprovado pelo
registro, no mérito, por unanimidade; TC-8857/2023, aposentadoria, interessados Jodo Luis da
Rocha Andrade Louro e Mauro Guilherme Alcantara Marques, acérdao aprovado pelo registro, no
mérito, por unanimidade; TC-9137/2023, aposentadoria, interessados Marinita Oliveira da Silva e
Mauro Guilherme Alcantara Marques, acérddo aprovado pelo registro, no mérito, por
unanimidade; TC-22024/2023, pensdo, interessados Maria Geovanna Nunes Bezerra e Mauro
Guilherme Alcantara Marques, acérdao aprovado pelo registro, no mérito, por unanimidade;
TC-7924/2020, aposentadoria, interessados Fundo de Aposentadoria e Pensoes de Campo Alegre,
Gessica Cleide da Costa e Maria de Lourdes da Silva, acérdao aprovado pelo registro, no mérito,
por unanimidade; TC-9097/2020, aposentadoria, interessados Ana Virginia Medeiros Tavares de
Melo, Roberto Moisés dos Santos e Valdenize Lopes de Araujo, acérdao aprovado pelo registro,
no meérito, por unanimidade. Em todos os processos o Conselheiro Anselmo Brito fez um registro
de seu posicionamento quanto a tramitacdo processual, contudo, no mérito, acompanhou o voto do
Relator. Encerrada a ordem do dia, na hora das explicacdes pessoais, nao havendo quem quisesse
fazer uso da palavra facultada, a Presidéncia encerrou a sessao, convocando a todos para a proxima
em horario regimental, do que para constar eu, Marcia Jaqueline Buarque Antunes de Albuquerque,
redigi a presente ata, que depois de lida e aprovada serd assinada pelos Senhores Conselheiros

presentes e pelo Douto Procurador do Ministério Publico de Contas.



